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RESOLUÇÃO Nº 5462/2026 - Cepe, de 06 de março de 2026. 

 
 
 

INSTITUCIONALIZA NA UECE O PROGRAMA 
INSTITUCIONAL DE BOLSA DE INICIAÇÃO À 
DOCÊNCIA - PIBID. 
 

 
O Reitor da Universidade Estadual do Ceará – Uece , no uso de suas atribuições 
estatutárias e regimentais, considerando a deliberação unânime dos membros do 
Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão – Cepe , em sessão realizada no dia 06 
de março de 2026, 
 

RESOLVE:  

 
Art. 1º . Institucionaliza na Universidade Estadual do Ceará o PROGRAMA 
INSTITUCIONAL DE BOLSA DE INICIAÇÃO À DOCÊNCIA - PI BID, nos termos do 
Processo NUP  31032.001158/2026-09. 

 
Art. 2 º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação, revogando-se as 
demais disposições em contrário. 
 

Reitoria da Universidade Estadual do Ceará , Fortaleza, 06 de março de 2026. 
 
 
 
 

Prof. M.e. Hidelbrando dos Santos Soares 
Reitor da Uece  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


